
ESTADODO RIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete do Pr#etto
"Montmegro Cidade ({as Artes"

"Capital do Tanino e ch. Cttriculhra"

LEI N.' 6.682. DE 22 DE MAIO DE 2020

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
30.000,00.

CARLOS EDUARDO MÜLLER, Prefeito Municipal, faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l

Art. lo Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com a seguinte classificação orçamentária:

17 Secretaria Municipal de Habitação. Desenvolvimento Social
e Cidadania - SMHAD
Diretorla de Assistência Social e Cidadania
Assistência Social
Assistência à Criança e ao Adolescente
Abrigagem de Indivíduos e Fam
Rompidos

2706 Abrigagem para Crianças e Adolescentes
4.4.5.0.42.00.00.00.00 Auxílios -- Recurso 0001 R$ 30.000,00

02
08
243
0203 Vínculos Familiares

Art. 2' Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. lo, servirá
de recurso a redução da dotação orçamentária
17.02.08.243.0203.2706.3.3.9.0.39.00.00.00.00 -- 1036 -- Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica. no valor de R$ 30.000,00(trinta mil reais).

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua pubikação
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